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RESUMO 

 

A teoria dos direitos fundamentais, impulsionada notadamente pelo segundo 

pós-guerra, é, e continua sendo, o cerne de inúmeras pesquisas concentradas no 

âmbito do direito. Muitos são os estudos que se destinam a abordar os elementos que 

envolvem essa teoria. Propor discussões sobre direitos fundamentais na atualidade 

significa, sobretudo, circular no campo do alcance, da aplicação e da restrição desses 

direitos. 
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 A esse respeito, verifica-se a constante emergência de novas proposições de 

direitos fundamentais, moldadas às necessidades da sociedade contemporânea. 

Aliás, salta à evidência que, em vez de balizar taxativamente, a interpretação da 

exegese constitucional brasileira reconhece a abertura dos direitos fundamentais 

antes não conhecidos e, até mesmo, não positivados. Isso porque o judiciário, em 

especial o Supremo Tribunal Federal (STF), reconhecendo a existência de categorias 

de valores, princípios e regras, utiliza-se de elementos e critérios jurídicos até então 

não explorados pelo direito positivo para a resolução das contendas a ele trazidas.   

No Brasil, essa temática, relativa à intervenção judicial dos direitos 

fundamentais, ganhou contornos de instabilidade. Entra ano, sai ano, a dúvida é uma 

só: quando e qual será a próxima mudança de entendimento acerca dos direitos 

fundamentais?  

Ilustração suprema dessa instabilidade vivida em solo brasileiro é a questão 

envolvendo a possibilidade ou não da execução da sentença penal condenatória, após 

a confirmação em segundo grau de jurisdição. De 2009 a 2016, houve duas 

significativas mudanças a esse respeito. Ilustrando-se esse vai e vem jurisprudencial, 

destacam-se os seguintes períodos: (i) antes de 2009, (ii) de 2009 a 2016, (iii) de 2016 

até 2019 e (iv) de 2019 até os dias atuais. Cada período acima individualizado 

simboliza a mudança de entendimento do STF acerca da possibilidade ou não da 

execução antecipada da pena condenatória, o que pode ser assim resumido: (i) era 

permitida; (ii) era proibida; (iii) era permitida e (iv) está permitida. Traduzindo-se isso 

para as principais decisões do STF, tem-se: (i) Habeas Corpus 68.726 e Habeas 

Corpus 91.675, dentre outros tantos; (ii) Habeas Corpus 84.078; (iii) Habeas Corpus 

126.292, Liminar das ADCs 43 e 44, ARE 964246 e Habeas Corpus 152.752; (IV) ADC 

43, 44 e 54.   

Há em todos esses momentos e decisões uma fundamental e triste 

semelhança: a intervenção e relativização da presunção de inocência. Quer dizer, 

sempre que o STF quis rever a questão acerca da possibilidade ou não da execução 

antecipada da pena, o fez a partir de ressignificações interpretativas do disposto no 

artigo 5º, inciso LVII, da Constituição brasileira.  
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As questões acima colocadas em evidência deram ensejo ao presente 

problema de pesquisa: as intervenções judiciais relativas à constitucionalidade ou 

não da execução provisória da pena podem ser consideradas racionalmente 

justificadas? A ser assim, na busca pela legitimidade intervenção judicial, quando de 

sua atuação e discricionariedade na garantia e na execução dos direitos 

fundamentais, o que se propõe é problematizar questões teórico-práticas relativas ao 

exercício judicial dos direitos fundamentais.  

Nesse contexto, o objetivo geral que ora se coloca é: apresentar eventual 

irracionalidade no Habeas Corpus 126.292, do STF, em que a presunção de inocência 

foi relativizada. Os objetivos específicos, por sua vez, são: (i) revisar na bibliografia 

as conceituações acerca dos direitos fundamentais; (ii) explorar a dupla 

fundamentalidade (formal e material) desses direitos; (iii) exemplificar a extensão 

material desses direitos na jurisprudencia do STF; (iv) analisar se a teoria pura de 

Kelsen, especificamente a materialização do direito a aplicar via ato de vontade do 

juiz ou tribunal, serviria ao exercicio judicial dos direitos fundamentais; (v) verificar se 

a proposta alexiana de alguma forma contribuiria para o controle da racionalidade 

judicial; (vi) estabelecer e testar um método de análise de justificação argumentativa 

das decisões judiciais. A maneira como o trabalho foi pensado e estruturado requer 

uma metodologia que possibilite a desconstrução e a identificação de aspectos que 

permeiam o objeto pesquisado, bem como amplie as possibilidades de interpretação 

e entendimento dos dados e das informações advindas da revisão bibliográfica 

realizada, que tem natureza jurídico-filosófica e trata do estudo dos direitos 

fundamentais, da hermenêutica e da argumentação jurídica. Quanto ao método de 

pesquisa, portanto, o trabalho adota a fenomenologia-hermenêutica, cujos aportes 

contribuem para a sistematização de conceitos e sustentam o exercício argumentativo 

a respeito da hipótese defendida.  

Para fins de justificativa científica, acredita-se que este trabalho cumpre sua 

expectativa: tonar evidente que refletir a respeito da racionalidade do exercício judicial 

dos direitos fundamentais é pressuposto para a real compreensão das problemáticas 

atinentes à aplicabilidade e à concretude desses direitos no Brasil, haja vista a 
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insuficiência dos critérios de correção do discurso que aplica, cria e relativiza esses 

direitos.  

O presente trabalho focou suas atenções na exposição e na problematização 

da intervenção judicial dos direitos fundamentais, sobretudo quanto aos aspectos 

procedimentais de justificação racional dos argumentos exarados no inteiro teor do 

Habeas Corpus 126.292/SP. A principal conclusão é que a referida decisão, quando 

testada a partir do método de análise desenvolvido, apresenta problemas de 

justificação racional, não podendo, a rigor dos critérios aqui estabelecidos, ser 

considerada integralmente racional.  

 

PALAVRAS-CHAVE: Razão e Justificação; Direitos Fundamentais; Habeas Corpus 

126.292 
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